
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO -
INEXIGIBILIDADE N.° 013/2025

O(a) Agente de Contratação da Câmara de Vereadores do Município
de  Pedro  Velho,  considerando  tudo  o  que  consta  do  Processo
Administrativo de Inexigibilidade de Licitação n° 21070006/25, vem
emitir  a  presente  declaração  de  Inexigibilidade  de  licitação,
amparada no Artigo  74,  Inciso  III,  da  Lei  n°  14.133/21 e  suas
alterações posteriores, visando a Pagamento de inscrição(ões) para
participação de servidor(es) da Câmara Municipal de Vereadores de
Pedro Velho/RN no(a) 6º CONGRESSO REGIONAL DE GESTORES
PÚBLICOS que realizar-se-á no período de 24 a 27 de julho de 2025
(24-27/07/2025),  em João Pessoa/PB,  pelo  valor  de  R$ 2.700,00
(DOIS  MIL  E  SETECENTOS  REAIS),  em  favor  de  LEGIS
CAPACITACAO,  GESTAO  E  EVENTOS  LTDA  -  CNPJ/CPF:
52.443.968/0001-96.
 
                        Assim, nos termos da Lei n° 14.133/21, vem
comunicar ao Excelentíssimo(a) Senhor(a). ROLDÃO TEIXEIRA DE
CARVALHO  SOBRINHO,  Presidente  da  Câmara,  da  presente
declaração, para que proceda, se de acordo, a devida ratificação.
 
 
Pedro Velho – RN, 21 de julho de 2025.
 
 
 
 
 
CHARLES BRUNO CAVALCANTE BEZERRIL DA VILVA
Agente de Contratação
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